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PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.208/21 Que

disciplina o parcelamentodo solo no município de Pouso Alegre e dá outros provimentos,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes as matérias

desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

A Comissão de AdministraçãoPública após análise e discussão de seus membros,

verificou que a referida PL estabelece a Política de Parcelamento do Solo sobre as

divisões físicas e jurídicas do territóriourbano do Municípiode Pouso Alegre e disciplina

o parcelamento do solo.

A comissão ainda verificou que este presente projeto de lei é na realidade fruto

do trabalho complementar aos estudos e pesquisas efetuados ao longo dos três últimosÉ q 
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anos executados pela Universidade Federal de Itajubá (UNIFEI) em conjunto com os

 
técnicos da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre e toda a sociedade, reunindo

informações que permitiram identificar os caminhos mais adequados para o próximo

decênio para a Revisão do Plano Diretor Municipal.

O Projeto é de extrema importânciasocial, econômica e ambiental, elaboradocom

o máximo cuidado e especial atenção, observando, principalmente, os anseios e

necessidades dos cidadãos Pouso Alegrenses, obedecendo rigorosamente os princípios

legais e constitucionais, em especial a legislação Federal.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

1.208/2021.
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